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Proposição Eletrônica nº 6820

MANIFESTA  APOIO  AO  MOVIMENTO  DOS  ATLETAS  DE
XADREZ, DAMAS, BOCHA, MALHA E CAPOEIRA, PELA NÃO
RETIRADA DAS MODALIDADES DOS JOGOS REGIONAIS

Considerando que  chegou  ao  nosso  conhecimento  que  as
modalidades de xadrez, damas, bocha e malha serão retiradas dos Jogos Regionais. Que é
uma  decisão  tomada  e  que  o  Estado  dificilmente  vai  abrir  mão  disso  porque  os  Jogos
Regionais estão tomando uma proporção muito grande e há necessidade de excluir algumas
modalidades;

Considerando que entre as modalidades a serem excluidas está a
capoeira e o Karatê está em caminho para ser retirado;

Considerando que  segundo  informações,  o  governo  pretende
enxugar os Jogos de uma maneira geral e que está para ser publicado no Diário Oficial;

Considerando que o esporte é fundamental na vida de todos nós,
pois a prática desportiva pode contribuir para mudar a sociedade;

Considerando  que  há  uma  grande  economia  em saúde  e  em
segurança pública quando se investe no esporte;

Considerando que nos moldes em que se crê que a educação e a
saúde (também elas intimamente ligadas à atividade física e ao desporto) são basilares na
formação do cidadão, é preciso acreditar na prática esportiva socialmente disseminada como
parte fundamental da formação do indivíduo. Não só para "peneirar" o atleta de alto rendimento
na base ampliada, mas também resgatar para o universo da cidadania plena os milhões de
excluidos no nosso país;

Considerando  que, através do esporte, as cidades assistem ao
movimento de crianças,  adolescentes,  jovens e adultos, pessoas fisicamente perfeitas e as
portadoras de necessidades especiais, traduzindo integração, tolerância, saúde, participação e
bem-estar social. O esporte faz do praticante um amigo da vida, da família, enfim, um exemplo
a todos que se preocupam com a construção de uma sociedade unida, sadia e pronta para
liderar e vencer;

Considerando  que  a  competitividade  aciona  o  interesse  das
pessoas e a formação de atletas, condicionando o aprimoramento técnico do esportista e o
condicionamento  físico  de  quem,  mesmo  que  eventualmente,  o  pratica  (habilidade,
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coordenação motora, auto-estima e outros). E, como numa bola de neve, a vontade de vencer
se  torna  tão  importante  como a  de  competir,  fazendo  do  praticante  um lutador  contra  os
obstáculos e suas limitações, ou seja, acaba por alterar pensamentos e perspectivas de futuro;

Considerando, enfim, a importância em se investir mais e mais no
esporte;

Requeremos à  Mesa,  ouvido  o  plenário  e  cumpridas  as
formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, uma Moção de Apoio aos
atletas de xadrez, damas, bocha, malha e capoeira, pela não retirada das modalidades nos
Jogos Regionais.

Que do deliberado seja encaminhado ao Governador do Estado
de São Paulo, à Profª Cristiane Meira e às Câmaras Municipais da região, solicitando apoio.

SALA DAS SESSÕES, em 11 de novembro de 2019.

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VENCIO -  Alexandre Cachorrão
Vereador - PR 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 6820.
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